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t O leitor espera valores concretos) realiza _ 
- b traçóes enquan o . da . Çoes do 

sao a s ' . _ do cumprimento .. s certamente justifi da s llqfo 

i1bstratos, aprox1maçoes ,, t:363 ca s exigên ~es 

que o próprio Dahm propo . czqs 

C. A ESCOLA DE MARBURGO 

1. UM NAZISMO RACIONAL? 

D
. d ataque de Dahm e Schaffstein ao penalismo tr d· . 
1ante o . a tcton 

1 d suas categorias aos valores nazistas, talvez a reação d e a, 
que acomo ava . . . d . h S h . . erensiv 

. e dos tradictonats tenha vmdo e Enc c wmge, CUJas r a mais rorte espost 
e h cidas em seu tempo com o nome de escola de Marburua364 as 
1oram con e , . . ô' , a qual 
d rigem a uma forte disputa teonca com os de Kiel, que não preo eu o . . cupou 
o regime, pois não acarretou nenhum mconvemente aos de Marbur o36s 

Com segurança, os líderes consideraram q~e ~sta discussão ácida entr;seu; 
partidários era uma das habituais lutas no limitado mtragrupo penafístico366 _ 

Além disso, é certeira a observação de que, em suma, no plano político penal, 

a doutrina da escola de Marburgo conduz aos mesmos resultados que a escola de 
Kiel e que o projeto oficial de reforma do código penal do Reich367

• 

Nenhuma dúvida cabe a respeito da verdade deste juízo, embora se 

discutissem diferenças em questões dogmáticas menores. 

Ocupar-nos-emos da escola de Kiel nos capítulos que seguem, mas é 

mister nos determos agora em Schwinge, porque, na realidade, a partir da 

crítica a uma doutrina penal, abandona a aldeia penal, com um discurso por 

completo original, que, ao criticar a posição romântica em que se apoia

vam Dahm e Schaffstein -e apesar de que prudentemente são impostos 

363. Wilhelm Sauer, op. cit., p. 33, nota 2. 
364. Quando foram publicados Delito e tipo, de Dahm, e O delito como lesâo ao dever, do Schaff5iein 

( Verbrechen und Tathestand, de Dahm, e Das Verbrechen ais Plifchtverletzung, de Schaftstein, ambos 
cm Karl Larenz ( ed. ), Grundlagen der neuen Rechtswissensch(ifi, Berlim, 1935, pp. 62 e 108. res~ect_,. 
vamcnte), desde Marburgo atacaram essas posições Erich Schwinge e Leopold Zimmcrl com Essencw 
e ~et!·~~mento da orde~!1 conc~·eta em direito penal (Wesensschau und konkretes Ordnungsden~en .~~ 
Slt;ajrec~, -~o~n, L. Rohrsch_e1~, 1937), a que, por sua vez, responderam os de Kiel com a pubhc;~·, 
Me!~do ~- .\L.\lem~ do novo d1re1!0 penal (Methode11 und System des neuen Stra_fi'echts, B~rhm. ,'.J~;: 
qw.: co~ttn~a A disputa metodolog1ca na ciência penal atual, de Dahm (Der Methodenstreit 111 do _lu 
ltften .Strajrecht.~wi._\·senschafi), e Ilegalidade e culpabilidade na estrutura do novo sistema do d,rcao 
pe~7~I, de Schaflstcm (Rechtswidrigkeit und Schuld im Au.fbau des neuen Strafrechts.\ysrcm). 

365. ~fr, fhoma~ Vormbaum, EinfiihrunK, op. cit. , p. J 89. . 
366. l:.nçhSchwmge (l903-1994)(1cd1·c<>U seaod' ·t 1 ·1 · , . . . .b . ·1,·r·11·,•~ccond,· ,. , , .. . . . . -, irei o pena mr 1tar. to1 JUIZ cm trr unais 1111 ', "' : . , oi~ 

~;~~c~;:~e numerosas ressoas, por isso, teve algumas dificuldades cm sua atividade acadcnuca di;p 

.1 67. Francisco Biasco e Fem-índ ., d· M .. , . • , ,ai m11·io-
l .. 1 

. .' 
23 

' ez .ª o,cua, As escolas de Kie/ e de Marhwvo, e a doutrtna f'tl .. 1 de 
nu t .\ ª· op. c,t r S c ss (o titulo d 1· 1· · e d· uni Llll im ressão ·' · .: - . · · ~ 0 ar igo e 12 nacionalista, acreditamos que se trata l 

p . . porque nao ha razao, supomos que seja nacional-socialista). 



Jimi res-, passa a questionar a fü , . - -
d d. · osof-ia 1rr · . 

base o 1re1 to penal e de tod d. . ac1onal1sta q _ , 
o o ireno . ue nao so e 

ideológico do nazismo mesmo N · nazista , rnas tan b, srava na 
. ao obsta l l em no qu d 

0 regime e suas irracionais leis p . nre, onge de pr d ª ro 
, d . . ena1s, o curi . eten er sabotar 

gara-las o racwnalrsmo. oso e original é 
... que tenta res-

Justamente, seu discurso qt d ter emonst - , al rar qu l Lismo extremo nao e emão, que seus e l - e pe o menos o in-acio -
. . u tores esta na 

estrangetro, estranho ao racionalism " . 0 atentos a um pensam 
o germanico p emo 

a Kiel vai além do resto dos advogado . . ·. or conseguinte, a sua crítica 

d d d 1. fu s cnmmal1stas da t d. -
rifica a o e tto: no ndo, Schwino d ra tçao teórica estra-

be preten e dar racionalidade . 
Em seu trabalho de 19 3 5 J68 _ ao nazismo. 

' expoe extensament 
admitindo que a ideia de totalidade fu d e eStes pontos de vista, 

' que n ava a crít' d Ki I , 
estratificada do delito (justificando sua t . . , . tca e e a teoria 

. eona unztarza) embora t h . d 
importantes contnbuições na psicologia 6. l . ' en ª tI 0 

I
. , . , ' na 10 ogia, na anatomia na física 

na mgmst1ca, etc. , no penado pós-guerra oc b . ' ' 
h 

. orreu uma em rzaguez de tota-
lidade ( Ganz ettsrausch), que quase não deix . . _ . ou espaço para a mvest1gaçao 
exata, sem levar em conta que a consideração conforme a totalidade não veda 
a análise das suas partes, cuja única forma de compreend" I , · . e- as e Justamente 
como partes da totalidade. Citando em seu favor Nagler e Engisch, afirmava 

~ que nenhuma consideração como totalidade nos exime do dever de analisa,369_ 

, Sustentava Schwinge que os de Kiel se baseavam em abstrações que não 

servem ao juiz para obter soluções. As totalidades- escreve - que nos recentes 
escritos se enunciam como pontos diretores, são abstrações por completo vazias de 
conteúdo, das quais é impossível extrair uma concretização indubitável e segura. 

Citando Nagler, diz que Kiel expressa uma inclinação ao não formado 
(Neigung zum Ungeformten), contrapõe a forma ao relatório, a análise à im

pressão, entre outros, e afirma que a questão está em determinar qual destas 

duas possibilidades se ajusta melhor ao sentimento jurídico do povo alemãu3
7
º. 

Responde que o alemão exige clareza, precisão e limpeza lógica no d~r~i~o. Pam_ 
a pulsão psicológica que nele existe - valiosa em nossa vida comu~ttana - ,, e 

de · áoformado e mapreenswel 
um horror tudo aquilo que careça contornos, se;a n . . .. 

· · • ~ , ~ ao direito as fmhas prec1:,as e 
no d1re1to. De acordo com a vzsao aiema, pertencem · , , . .

1
, . J 

. J ·d· ilo que e O ftetto e o 1 zoto aa 
os critérios gerais válidos que permitem uect tr aqu · 

h Rechmdssensclwft. em !rrationalismus wrd 
3(i8. Erich Schwinue Der /rrationalismus in der d~wsc e,n r.

1 
Bonn 1935 . · 

l:> ' R J . . <; ' 11\'C w,.. . Gan:::heitshetrachtung in der deutschen ec 1ts1115- e · . 
369. lhidem, p. 59. 
370. !hidem, p. 68 . 
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rh 'J(}S 1w1'uiz. Neste sentido, fl ideia do direito dr tei e sem ser trans/ertai . . f:Jenipe 
I • do alemão um papel dominante e peú, sz111 essên . 12ha 11 estrutura ammtca . . . . eia caril q 

. n. . B • marck sentenciou que em matéria de d1re1to para O I tterzs_ ttco. ror isso, ts . · . . · a,enza 

h 
, Isto é o resultado da longa história do seculAr desenv l . o 11âo a pequenezes. . , . , . . . o vzrn 

,,h t J nosso sentimento1und1co popular. S1 nrcnza isto na e, ento r 
re_;inamen o ao . . ,. _ rorrnuJa 

1 _ . ;r; a ser claro e adtewna façamos que tJta ex1>ressao t. b se,. aiemao stgnt,rc ' r arn, én1 .. 
. " . . , J · 1 \71 Jf/4 

realidade na ciencta JUrtaua· · · 

2. o IRRACIONALISMO É ANTIGERMÂNICO? 

Schwinge contrapõe a construção lógica dos conceitos jurídicos e 
, L . 'L' , , om a 

P
osição de aurores que sustentam que em u ttma ana ise soe possível determ. 

, • J " . ,, " mar 
01·usto e O iniusto mediante uma especte ae sentimento ou olhar'' inst· . 

:J • • • lntzv0 
ou intuitivo, ou seja, o irracionalismo, CUJO mgress~ no direito é atribuído a 
Georges Sord e que finalmente leva ao culto embriagado do bolchevismo372_ 

Avança sobre o irracionalismo em rodos os âmbitos: na teologia, aponta 
Rudolf Otro37\ que afirmava que entre religião e racionalismo medeia uma 
oposição infranqueável; na medicina, a tendência à intuição e o tratamento 
total. Na filosofia, revisa Bergson, Dilthey, Simmel, Husserí e Klages como a 
filosofia da vida (Philosophie des Lebens). Faz síntese de Bergson: a inteligência 
não é capaz de compreender a vida, só a intuição. A análise, a fragmentação, 
mata a vida, que só pode ser compreendida em sua totalidade com sua fluidez 
através da intuição. Considera Dilthey irracionalista; Husserl, um introdu
tor de confusão; Spengler seria um predecessor e, como último nesta série, 
menciona Klages. É significativo que exclua Nietzsche do irracionalismo. Na 
ciência do direito, identifica como seguidores de Bergson os franceses Gény 
e Hauriou; na Alemanha, Kohler e Ludwig Bendix374• Lembra também Her

mann Isay, quem sustentava que o juiz age por intuição, adota a posição de um 
sentimento de valor fundador imediato de um ato de fantasia, que é executado 
de modo totalmente alheio ao âmbito da lógica375 . Ao citar franceses e judeus 
e excl uir Nietzsche, implicitamente acusa os de Kiel de apoiar-se em reses 

371 . Ibidem, p. W. 
372. Ibidem, p.09. 
371 F~ii ~rn là~i_oso ,t~ólogo lutc.~~nc~ ( 1869-1837) e a obra que Schwingc cita é Das Hei/ige · Obc'r Jo•· 

/,ralt:malc ~11 til I ldee dei· (J(;/l/1clu:11 u11d sein Verhiiltnis ::um Rationalen, publicada Cll1 1917· . ; p;1· 

J74. fkn d1x era Judeu c foi int •n d . . . . · ·do i11 11g1: t1 •
1 

. 
l . • . d . . e 1 ,t O cm um campo de conccntr1ção 'tlé que lhe to1 pcrm111 . . arx1s· 
est111a, e onde t01 ·1os EUA e , · ' ' ' · . 1,1rt1do~ 111' · 

t . . . 
1 

• · - morreu cm 1954. Acrescenta que 13cndix ·-1gradcc1a allS i ' . 1an1~nll1 

as o matcna que lhe tinham "e ··d . , . · . . . . . ' , , . •iprofunL , J · .1 . . 1, . . . < • 
11 >rnct: i o para a luta contra o JUd1ciano alcmao e p,1r.1 °' 

.i t: iamc1< a c.:nsc de con1Jab1hdadc na justiça (p. 14 ). . , 
1 

d~ 
375. Rcfcrc-~c ao li vro de Is· v R , ·h . . . b~ era 1t1dl1

' 
.. I· d d' · • · ª J• ª tsnrmn und Entsdwidung ( 1929) CUJO autor ta lll i.:rn_ · 

C'>Cú ª e ireito IIVfc de Kuntorowicz, privado da cadeira de Oircit~ civi l cm 193'.1 (p. 1 ' ). 
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. as ou de inimigos. 
l
,.111 ge1r 

,~r , 1,., h 
t- L. nbra que Da m sustenta que O n k . 

e1 . , eo antisrno v, 
,rualrnente (O nucleo do delito nã , l e os ob7·eto d 

ir,1 re:x. . o e a can á l . s e fora 
o e/ · rresponde um determinado tipo de aut ç ve logicamente A : e 
/fd/1 'o . ~ J ; , , . or que deve ser b . . o tzpo 
". . . ,nrts que nao poae st -w so mediante .. d a rangido 
•isé!Uttl, . , conH erações r. . . em sua 
,. ) para corep-lo co1n Bergson e concluir , "tlc1ona1s adequada 
d ftrn fi .. . l . - que e claro que s · f ecimento, a ttura va oraçao do texto da l . _ , , com essa teor· 
do ron J • • • ez nao e viável za 
. . mpouco a lei o determ1nana, 1nas sim a d' , porque o jurí-

d!CO ra . . preren ida vis - . 
d que aquilo que fosse roubo a fez não O det . . ao essencial de 

010 o . ,, ermmar1a, m . 
1 " .••e'nát1 das coisas segundo os de Kiel. as sim resultaria 
atl e.,.i 

Justifica Schwinge ter-se afastado tanto da ald . 
·d· . d eia penal, apontando 

Para dec1 ir a respeno estas teses devem ser prec· d 
qur . . isa os os conceitos d 
. cional e irrac10nal, em que sub1az principalmente uma . . _ . e 

r,1 , · expreJsao a respeito 
11 via de acesso a verdade. Portanto, resulta racional aquilo q de h 
ru , . . ue se po con e-
rer pela via do pensamento log1co conceitua[ Irracionais seriam todas as fonnas 

de conhecimento que acessam de outra maneira à verdade, por procedimentos 
que não são lógico indutivos (abrangeríamos intuitivo, global, sentimental da 
verdade). Se os conhecimentos adquiridos por estas vias não racionais sdo ou nilo 
interpretáveis logicamente é uma questão que se responde de diferente maneira. 

Com isto, quer dizer que inclusive o adquirido por intuição pode ser 
interpretado racionalmente e, voltando ao teólogo Rudolf Otrol lembra que 

se limita ao sagrado, sem excluir a razão de outros âmbitos, mas como náo 

é razoável considerar sagrado (heilige) o direito penal, neste imbiro devem 
elaborar-se racionalmente os conceitos376: a aplicaçáo do direito e O n~fico 
l'ital ndo toleram nenhum resto irracional, exigem exatas finhaJ· diretil'fu, e :s~ils 

b " · d' fe 1 deduráo /JJ(lf(O - como sempre se deve repetir - o tem-se sempre me um,, ' · --" 
conceituai, ou seja, mediante a razão. . 

R .J , l U'llfO wbjetit 'O ;1 pamr 
echaça a possibilidade de conceber o aoio snn (' en · ·. , d, 

d d . . , · -os ·1lhe1os so po t 111 
ª tese fenomenolóoica segundo a qual os esta os .lnII1lll ' ' . , 

b • - - J . . ·t1Stc'l1 t;ll 11 ll t ser e . . . . . . - ·' (lllt' e, ~1 .is . . . L 
_ apeados 1med1aramente por meto da 111ruiçao · ·i. • 

sao rnais captáveis por um júri segundo ínrimas conv1cçoes. , 
~ . . ~ 1 ) scnritl() dt' q11 t l) 

A f' d u .· p111c11rt 1 ( · pro unda a sua análise ciran o nclll 1 · 



1 l1 li 11 l<il~ I\ l 'I l'J/\1 1•1./\ , I', 1/\ /\ 1 l i li ,I• IÁ 11 1 (\ l 'I 1 11 ~ 
' 1 /•I 1 1 1/ 
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conhecimento av:rnça tanto pelo lllt'. todo racio11al, ~l'Puind . 
' i' () jl ll'l· 

1 1 
1 •1,1( 1 • 1 

lo' gica como pelo in rui tivo, em que a verl at l' ap:1 rtl'r Clll 1- . ; Pa.\,1 ' 01111 • 1 1 :, 

-circuito, considerando que ambos s[w tH:crss(trios . l•:nu\~t:int() " l t· c,,r-10 

0 conhecimento que surge por intuiç:ío para ser rirn1 íliu, l't:<Jt;
1
.;•

1

_•·
11·rva ,1111. 

d · fi' 1 (J · · " Pr< racionalida e, ou seja, requer ser vcn GH. o. r'/Sm e t/U<' <'.l'lrt.\' ÍIILi,; .· ,v;, <h 
verificação alguma, produto do apttrente sustento tjU<' rts rrtnritJ 011 i . { º':S, St•1,, 

perstições podem lhe dar. elevem-se 11 "filosojias "e se i mp1111 h11 rn solm,"' 111s1111
· 111 

. · " · fi' I • I/.I ('tên • · 
Este é O grande perigo que 11metlça a cuncia e 1l zwso/trl do lado ri ' 11

1.1 . 
, , , , I • , • • ' , , , () tno11Ítf1,, 
mtuzctomsta. Pelo contrario, deve sustentt1.r-se que 11 mtu1rào é . . '''" ]' smn,,ntr, 
ferramenta da invenção. A certeza só pode ser dad11 pela MRit·1t. / }Jr. 

1 
· tltt1r, 

J . . . J J . . . . _ J . e.. ~ que ,1 ton 
tribuiçáo aa crzatzvzaaae mtuitzv11 se;a sa, aeve esü1r prep11mdfl ;,do/>~ . . · 

. . t n.1,m,,,,u 
e mediante este verificada e conduz1da·178

• .r, 

Esclarece que não imputa a Dahm por n:conheccr a conirihu· .; 
. • . . . içt10 do 
mtu1c10msmo, mas sim por negar toda regra geral e resolver caso ')<>r . .. 

r (;aso 
segundo a intuição, que responde ao sentimento. Insiste em (}Ue isto Sº ar 

' 
0 

'- rasla 
do sentimento jurídico do povo alemão, que reclama penetração lógica do direito. 

Para o alemão, o importante é saber qual é seu dever e de modo nenhum a opinião 

pessoal de quem acidentalmente se sinta no lugar de juiz'79
. fste é o sentido que 

damos hoje ao conceito de segurança jurídica, em cuja forma é, para os alemães, 

um valor fundamental a que nunca terão que renunciar e que, por essa rawo, 

também o novo Estado estende sua mão protetordrno. 

Sustenta que ignorar este sentimento jurídico alemão leva a um regime 
como o bolchevique russo, que atribui a que a alma russa não o compartilha. 

Invoca a literatura para sustentar que o camponês russo nunca teve um senti

mento de ordem e dever análogo ao alemão e que, por conseguinte, pode-se 
supor que montassem um sistema como o bolchevique381

• 

Alerta, por ú1timo, talvez percebendo que estava afastando-se muiro 

da aldeia penal, que não nega as contribuições do irracionalismo na arre, n_a 

música e inclusive na política, que não compartilha o racionalismo do Ilumt· 
. . . - d " D I 'tificia/rncnte rnsmo, que as suas opin toes na a tem a ver com escarres I que ar . -

17X // )!(/em p ] I _ 

] 79. lhidl'm. r. }4. . 
11 1

n1.t 
. . . . , .. . . . .. . 1 ,,-/n•,t, c1I. 1 / . 

3XO. Apo~ando-st: t:m .,ua te',c, clla na nota o trahall 10 dL: 1 krn,ann (l(Jn11g f) w Rff li_l.\.ll< u , k ;tl.'urdo l ~ni 

ª" af1rmaçÚt <, de Otto Kncllrc11 tter Clll lh ·wsclw1 Vi: r /Í1''Slill l!, \'f'l'('"' ' ] " cd. lkrlllll , I ~nx.,c v ,c 101Uif •\il· 
I , / ' . / . /• \'{0(10 1 ////i l 

;J qua /1 (/ (/ (' (jlll / (/ //1 '/" (' \ {1•ntu lh 1r a11 d11 \'()/1 /(ld l' /H>litica do ('()JJl!uráo ljll l' ( ' ('/ ''.º ,, . f , ('JJI 1( 'fl . 
. 1 · . . I • . - . · / I , , i-/u /'( I0 . ,u 1· ,,~11 1 111 /\ ta 111~" 11p~' ll t1., 1111ue 11\· t/ ll L' 1·w , .\·r111c,mwdos e puh/1nuia1· 110.fomw , e <f.!. 1· ~ /iticti r/e < 11 · 

/om wl t ', IU 1111 L ,·flJ<lo N11cío11a/ Snciolisra . que 1c•11111aj(Jf'/11a de /cgisl<1r tio u 1'0 111'ull pu 
l k 1. !l1idl'111 . p Y ,. 
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olhos ante a vida) nem com Kc:l scn 1 

fi htt os . l . , . . 1 l que err, 
ec . do materta empzrzco;, mas só vf d , z sua teor · 
, /tJt to . i e encon ta J1ura d . 

exC . stabeleczmento das doutrinas cientí+: tro a qutrn ° d1reifo, 
. µtroe . . ~ 7:J,cas por ni . . pretende 

ttt . ,, 0 sentimento, a vzsao, entre outros382 E"' _ ezo da Prov l . subs-
. tutçao, • 6 . ~ · · mhor, ad · ª ógzca e 
trl e que sua contn u1çao deve ser lirn .t d a tni ta o na . , orna 
sclarec J l z a a no trab Lh c1onaliBm 

e ,, for consideraao, ta vez nunca possa e a o da cíên . 0 , 

Se r,.ao onsertar os da eia, o que 
d. nos caus do ' 

Vale a pena reparar no iscurso de Schwi a s. 
- i ' - l nge, porqu l 

Ue outros nao e 12em tao c aramente· ad . . e ta vez cxp .. 
~go q , . .. . . , · m1te O irracion, 

1
. rcsse 

. "o polinca (o Fuhrerprznzzp, e obvio) rn, _ l 
6 

a ismo na base d, dec1sa , as a e a Ora - , a 
r conceptualização racional. çao teorica posterior 

reque 

No fundo , não se trata mais que de graus de rorn . , _ 
. . ,., . , antisrno. 1 odo r 

. rno acessa por 1ntu1çao a um pnnc1pio absolut . fi . oman-
ns o ou in ntto mas 1 

1 · d ) · ' a guns desenvo vem em segui a og1camente, por isso são 'd d 
o . . . . ' cons1 era os com fre-
uência racionalistas, como a ma1ona dos historiadores d fil fi f 

q . ª oso a azem até 
hoJ·e com Hegel e os hegelianos. Outros levam O romanti'sm , o ate o extremo 
e seguem reinventando de forma contínua seu respectivo princípio infinito, 

que são os que a maior parte dos historiadores chamam de românticos em 

sentido estrito. Isto último é aquilo que Schwinge quer evitar. Em suma, no 

caso do romantismo nazista, há a impressão de que Schwinge expressa clara
mente que o neokantismo prefere um delírio bem sistematizado a outro em 
permanente criatividade delirante. 

3. ANALOGIA, MAS NÃO MUITA 

O outro representante da chamada escola de Marburgo foi Leopold 

Z. h · L. pretensão de conceber 1mmerl, quem, assim como Se w1nge, enrrentava a , 
d l. . d' d b m J. urídico, embora - e o e 1to como violação do dever e presem ir O e d 
l b 

. , d' com sua correspon ente 
e aro - reinterpretando o conceito de em JUrt ico 

adaptação aos valores nazistas. // 
1 

Z. mcrl que o nu tm 
E h · pressava im · m sentido análogo a Se wmge, ex . l •. lista por provir 

. . . E d nac10na -sooa . _., 
crzrnen sme lege não tinha sentido no sta O 

• da im porranu,i 
da ideologia liberal mas não obstante, alertava a res~e.1toa do Esrado. quer 

· ' ' d unmv, que e - . , . . h r1·a da vonta e p 1· i I -sse pnnc1p10 t1n a como garan .~ à lega 1, a( e 
di· t· . · 0 em relaça o . 

zer, no sentido de Binding e do ascism , . ío sentmu'ilro 
yt ~ so ao J' 2 : o se reme t: . 

Considerava que a redação do § na 

182 . 
. Ibidem, p. 41. 



do povo, pois, neste caso, romaria o juiz um lcgisbddn r,<lllU ~1 n.do , na real.ida~ 
. h , ·. J o legislador e a vo n tJ e o JUIZ subrn " .d de, mantrn a a sup rem acia · ~ , . et1 · a a. 

d d 
. , ·s) p·ira a int roduçao de Loncc1tos mate riais b este, an o mais um pas. < L • • • . • • so re 

.d 1. , .. I d,, . p·ll ·~v rns da lei que vrnh a se ndo nrodu 71-d 
o mero sen rr o Jtt: 1 a '1

~ ' " ' • r · o: a 
. d ., 1·d J ttrritd O reronhfetmento df .r11usas supraleg . teoria a uega t aae m, • . . azs de 

' 

_ J . . . f. damen trll"tlO dl' urn11 r11 lp11h,/u/11de normatiu _ exc us110 ae pena, 11 p -111 · r a, sa0 

d J d 18~ to os aa os que o pro11t11n- . 

Z. 1 . ch·içava assim como Schwinge , a possihilidade de <l 1mmer re . • , • , ,uc 0 
juiz resolvesse arbitrariamente: sustentava que O .§ 2 mantinha o juiz vin-
culado à ideia fundamental de uma lei penal, pois faltando este vínculo, o 
juiz não poderia fazer livre aplicação do sáo sentimento do povo. Acrescentava 
que a função legislativa própria dos parlamentos conserva valor com diferente 
inspiração no Estado nacional-socialista. Também aqui o legislador mantém 

prioridade sobre O juiz, cujo fundamento se encontra na ideia do Führer. 0 
legislador tem em relação ao juiz a posição de um Führer superio,384

• 

Dentro da discussão dogmática desses anos , a posição de Zimmerl é 

interessante, porque percebe que a ignorância completa do nullum crimen 
também prejudica a vontade punitiva do Estado , e tenta evitar esta con

sequência por meio de uma limitação conforme o requerimento legal da 

vinculação com a ideia fundamental de uma lei penal. Resolve bastante bem 

dentro do esquema geral autoritário: o juiz fica vinculado à lei em seu aspecto 

repressivo, e pode substituir o legislador, mas apenas para esgotar a vontade 

punitiva legalmente expressa. Em alguma medida, parece coincidir - guar

dadas as distâncias - com a opinião de Binding, quando afirmava que o juiz 
culminava a obra do legislador. 

383. Leopold Zimme I z . · 
F, ,. ,, º[I r • ~Ur Auslegu11g de .e· '.) S G . f , . ·\·e11cl//tf/, 

wsc m t zum 60. Gehurt\·tag . G s ,Y - 1 B, cm Gegenwartsfragen der Stra/recitsH '·'· 1 ti t' 
ss. , 177. · · von ra/ W G/eispach , Be~-lim-Leipzig: W. do Gruyter, 1936, rP- -

384. lhidem, p. 174_ 



'tulo VI 
caP1 

EL' PROTAGONISTAS E IDEIA C 
KI · ENTRAL 

fl.. 
os pENALISTAS DE KIEL 

1
_ o QUE FOI A ESCOLA DE KIEL? 

Houve um conhecido acampamento onde . 
. al . se reuniam . 

·d rificados com o nac1on -socialismo costu os Jovens juristas 
t en , rne que logo . 

, sito de fomentar a camaradagem e sup . . seguiram com 
0 prop0 

. . , . nrnir o trato t l 
a1 1a vida umvers1tana alemã, difundindo 

O 
t orma tradicio-

n I ratamento por " ~ 
da comum entre acadêmicos da época. Como d voce ou tu", 

na . 'd' d . parte esta prepa - d 
Think- Tank JUfl 1eo o nacional-socialismo é me . d raçao o 

. ' nc1ona o o acam 
de Kirzeberg para Jovens docentes de direito (Kitzeberuer La fo . pamenro 

· · d • 0 · ger r }Unge Rechts-khrer) , de que part1c1pavam ocentes privados (equivalente ad· 
. , . _ aos nossos yuntos) , 

que asptravam a acessar a pos1çao de professores ordinários (catedráticos). 

O regime _naz'.st~ ~ropôs liberar-se dos professores tradicionalistas, para 
renovar a doutnna Jund1ca conforme seus objetivos políticos. Otto Thierack 
postulava, como objetivo, eliminar os velhos docentes congelados e estabelecer um 

alto centro nacional-socialista. Para isso, valeu-se da universidade de Kiel, uma 
pequena universidade de fronteira ( Grenzl.anduniversiti:it Kieb para concentrar 
os jovens professores nazistas. Desse modo, em Kiel se formou uma faculdade 
de força de choque jurídica, uma Stof trupp Fakulti:it (faculdade pelotão de assal
to) dedicada à renovação do direito conforme a ideologia nacional-socialista385 , 

Embora se diga que o projeto não teve grande sucesso, pois.ª Ki~ler 
Schule, como tal, durou pouco, não era homogênea, houve algumas divergen-
. • tes foram chamados cias entre seus membros e, a partir de 1937, seus mtegran 

para diferentes universidades386, este juízo é algo duvidoso. 

. . h . do até esse momento 
Na realidade, a Universidade de Kiel tm ª si ' i' i acess•1f 

u · · de tinham poc ic O ' ' m centro acadêmico pequeno e frontemço, on 
S ... 1. ,r R,1cht . , F ., 17 Jün.\Cll , ,lL l\ l • . 

385. cri B .. . .. . /. ) . . d' ) Kider Schulc.). t:111 [,~! • . .. .(,. Rechts11tSSl'll~-
r, ernd Ruthcrs op. c11: Jom Eckert, U-as \Hll . H ,,,,_ 1--

1 
Eckct1.Dll AH l , · ,, t·ss. 

und Re / / J ' ' 13 -d B·1den J 9-, ... · on 1. ( ds) 011 e 1t. P· -eh fi . e lls e ire im Natio11alsozialísm11s, a ~n- ' . · lorf e uwc Dan"t:r e · · · _ ; r ·/ 
1

. ,rf,·cu11g. 
386_ a tl~che ~akultat -Sto_j.1truppfákultàt , cm Hc~,h~rt oste~~ ehre rom Vi!rhrechenr'. I;:~/ ~o'i:i~ Hl'll 3. 

~~·1:
1
eorgia Stefan?p?ulou, FriC!drich _Scl1l{(!ste111 ""f-,:~t/rhomas Vonnbauni. 11ª::-

JUrna / der Jimst1scl1en Ze1tgescluchte (JoJZG). g 1 

_À 
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